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S2­TE01  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13736.000386/2008­62 

Recurso nº  172.351   Voluntário 

Acórdão nº  2801­002.462  –  1ª Turma Especial  
Sessão de  17 de maio de 2012 

Matéria  IRPF 

Recorrente  DILMA HELENA DE AZEVEDO AMORIM 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL  

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2005 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. TRIBUTAÇÃO.  

O  adicional  por  tempo  de  serviço  é  rendimento  tributável,  conforme 
determina  a  legislação  tributária.  A  Lei  nº  8.852,  de  1994,  não  outorga 
isenção nem enumera hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda 
de  Pessoa  Física.  (Súmula  CARF  nº  68,  Portaria  MF  nº  383,  DOU  de 
14/07/2010). 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

 
Assinado digitalmente 

Antonio de Pádua Athayde Magalhães ­ Presidente 
 
 

Assinado digitalmente 
Sandro Machado dos Reis – Relator 

 
 
 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Antonio  de  Pádua 
Athayde Magalhães (Presidente), Tânia Mara Paschoalin, Carlos César Quadros Pierre, Walter 
Reinaldo Falcão Lima e Sandro Machado dos Reis. Ausente,  justificadamente, o Conselheiro 
Luiz Cláudio Farina Ventrilho. 
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Relatório 

Adoto como relatório aquele utilizado pela Delegacia da Receita Federal do 
Brasil de Julgamento na decisão recorrida, que transcrevo abaixo: 

“Trata  o  processo  fiscal  de  lançamento,  gerado  após  o 
processamento  da  declaração  de  ajuste,  por  omissão  de 
rendimentos recebidos. 
Cientificado,  o  impugnante  insurgiu­se  contra  o  lançamento, 
focando primordialmente o inciso III do art 1° da Lei 8.852/94, o 
qual,  segundo  alega,  enumera  hipóteses  que  excluiriam 
rendimentos do campo de incidência do imposto de renda sobre 
a pessoa física e, assim, a Secretaria da Receita Federal deveria 
rever a autuação.” 

Ao  analisar  o  pedido  do  contribuinte,  a  DRJ  decidiu  conforme  a  ementa 
abaixo: 

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 

Exercicio:2006 
OMISSÃO DE RENDIMENTOS 
As exclusões do conceito de remuneração, estabelecidas na 
Lei  n°  8.852/94,  não  são  hipóteses  de  isenção  ou  não 
incidência  de  IRPF,  que  requerem,  pelo  Principio  da 
Estrita Legalidade em matéria  tributária, disposição  legal 
federal especifica. 
Lançamento Procedente” 
Irresignado,  o  Recorrente  interpôs  Recurso  Voluntário,  reiterando  os 

argumentos de sua impugnação. 

É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Sandro Machado dos Reis, Relator 

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  às  demais  condições  de  admissibilidade, 
razão pela qual merece ser conhecido. 

Como relatado,  trata­se de lançamento decorrente de omissão de receita por 
parte do contribuinte. 

A Recorrente alega que  as  referidas  receitas  são  referentes ao adicional por 
tempo de serviço e, por isso, seriam não tributáveis, nos termos do art. 1º, inciso III, alínea "d" 
e "n", da Lei no 8.852/94. 

Conforme ressaltou a decisão recorrida, a Lei 7.713/88, em seu art. 3°, §1°, 
dispõe que o imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, sobre todo o 
produto do  capital,  do  trabalho ou da  combinação de ambos  (renda),  os  alimentos  e pensões 

Fl. 44DF  CARF MF

Impresso em 08/10/2012 por VILMA PINHEIRO TORRES - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 10/07/2012 por SANDRO MACHADO DOS REIS, Assinado digitalmente em 10/07/2
012 por SANDRO MACHADO DOS REIS, Assinado digitalmente em 19/07/2012 por ANTONIO DE PADUA ATHAYDE MA
GALHA



Processo nº 13736.000386/2008­62 
Acórdão n.º 2801­002.462 

S2­TE01 
Fl. 45 

 
 

 

3

percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos 
os  acréscimos  patrimoniais  não  correspondentes  aos  rendimentos  declarados,  ressalvadas  as 
disposições dos arts. 9° a 14 desta mesma Lei. 

Ademais, o § 4° do art. 3° da Lei 7.713/88 define que a tributação independe 
da  denominação  dos  rendimentos,  títulos  ou  direitos,  da  localização,  condição  jurídica  ou 
nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepção das 
rendas ou proventos, bastando, para a  incidência do  imposto, o beneficio do contribuinte por 
qualquer forma e a qualquer titulo. 

Todavia, normas legais determinam a exclusão do rendimento bruto, para fins 
de incidência do imposto de renda da pessoa física, por serem isentos ou não tributáveis. Estas 
exclusões  estão  elencadas  no  art.  39  do  Decreto  n°  3.000/99  (Regulamento  do  Imposto  de 
Renda). 

A Lei 8.852/94 dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, § 
1°, da Constituição Federal, além de dar outras providências, mas não contempla em seu art. 
1°, III, hipóteses de isenção ou de não incidência do imposto de renda da pessoa física. O art. 
1°  da  Lei  8.852/94  define  meramente  aquilo  que  seja  vencimento  básico,  vencimentos  e 
remuneração para aplicação dos seus dispositivos. 

Com efeito, não outorga isenção ou enumera hipóteses de não incidência de 
imposto, mesmo porque lei que concede isenção deve ser especifica, nos termos do § 6° do art. 
150  da  CF/88,  ou  seja,  deve  tratar  exclusivamente  da  matéria  isentiva  ou  de  determinada 
espécie tributária. 

Assim define a Súmula nº 68 do CARF, in verbis: 
“A  Lei  n°  8.852,  de  1994,  não  outorga  isenção  nem  enumera 
hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física.” 

Isto posto, nego provimento ao recurso voluntário. 

 

Assinado digitalmente 
Sandro Machado dos Reis 
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